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As eleições de 2026 mar-
cam uma transformação pro-
funda na contabilidade elei-
toral brasileira. Com as novas 
resoluções aprovadas pelo Tri-
bunal Superior Eleitoral (TSE), 
a atuação contábil assume ca-
ráter estratégico, preventivo e 
fiscalizatório em tempo real. 

Regras mais rígidas sobre 
arrecadação via Pix, fiscali-
zação eletrônica, distribuição 
proporcional de recursos do 
Fundo Especial de Financia-
mento de Campanha (FEFC), 
cumprimento de cotas raciais, 
de gênero e indígenas, além 
da ampliação das obrigações 
de compliance, reforçam a 
necessidade de especializa-
ção absoluta. 

O contador tem posição 
central para garantir regula-
ridade, transparência e segu-
rança jurídica às candidaturas, 
reduzindo riscos de rejeição 
de contas, cassação de diplo-
mas e devolução de recursos 
públicos. Guilherme Guima-
rães, coordenador da Comis-
são de Contabilidade Eleitoral 
do Conselho Federal de Conta-
bilidade (CFC), detalha as reso-
luções em entrevista ao Jornal 
do Comércio.

JC Contabilidade – As re-
soluções do TSE para 2026 
ampliam a complexidade da 
contabilidade eleitoral?

Guilherme Guimarães – 
Sim. Embora existam simpli-
ficações operacionais, como a 
dispensa de recibos eleitorais 
para doações via Pix, a com-
plexidade aumentou no que 
tange ao controle interno e à 
transparência passiva. Agora, 
o contador precisa gerir novas 
cotas proporcionais (incluin-
do candidaturas indígenas) e 
garantir o cumprimento do 
princípio da economicidade 
nas contratações, o que exige 
uma análise mais qualitativa 
e fiscalizatória do que mera-
mente documental, além da 
confirmação acerca da regu-
laridade em nível federal, esta-
dual e municipal dos prestado-
res de serviços e fornecedores 
de campanha.

Contab – Quais impactos 
da Resolução nº 23.752/2026 
para campanhas?

Guimarães – Na arrecada-
ção, o destaque é a regulamen-
tação do Pix, onde o recibo é 
dispensado, mas o controle de 
CPFs para fiscalização é obri-

gatório. Nos gastos, há um ri-
gor maior com combustíveis: 
agora é obrigatório identificar 
as placas dos veículos benefi-
ciados em carreatas. Na pres-
tação de contas, destaca-se a 
vedação de transferências en-
tre contas de naturezas distin-
tas, salvo para o pagamento de 
tarifas bancárias em caso de 
ausência de saldo na conta es-
pecífica, resolvendo um antigo 
problema de fluxo de caixa das 
campanhas. Adicionalmen-
te, o surgimento de um novo 
sistema de prestação de con-
tas em formato online (SPC), 
abandonando o mecanismo 
anteriormente utilizado, em 
formato offline (SPCE).

Contab – Como se pre-
parar para as novas regras 
do FEFC?

Guimarães – O principal 
desafio será garantir a distri-
buição correta dos recursos 
conforme cotas de gênero, raça 
e etnia, agora incluindo candi-
datos indígenas. O profissional 
deverá acompanhar rigorosa-
mente os percentuais defini-
dos pelo TSE, pois qualquer 
erro pode resultar em desapro-
vação das contas e devolução 
integral dos valores.

Contab – A IA na propa-
ganda eleitoral amplia ris-
cos financeiros?

Guimarães – Sim. Embo-
ra a norma financeira não tra-
te diretamente da tecnologia, 
o uso irregular de IA em pro-
paganda pode gerar despesas 
ilícitas, multas e até compro-
meter registros ou diplomas, 
especialmente quando hou-
ver descumprimento das re-
gras eleitorais.

Contab – O Requerimen-
to de Declaração de Elegibili-
dade (RDE) reduz riscos para 
pré-candidatos?

Guimarães – Sem dúvida. 
O RDE oferece maior seguran-
ça prévia ao permitir consultas 
antecipadas à Justiça Eleitoral, 
evitando investimentos em 
candidaturas posteriormente 
barradas por inelegibilidade.

Contab – Como evitar fa-
lhas em campanhas eleitorais?

Guimarães – O contador 
deve atuar como um agente de 
compliance prévio e concomi-
tante. Deve assegurar que os 
recursos financeiros transitem 
exclusivamente pelas contas 
específicas e informar os da-
dos de recebimento em até 72 
horas. Além disso, deve exigir 
a prova material da execução 
dos serviços, como fotos, rela-
tórios de militância e identi-
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Guimarães diz que a nova 
legislação contábil busca 
garantir transparência e 
segurança jurídica
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ficação de placas de veículos, 
para que os gastos não sejam 
considerados irregulares por 
falta de comprovação de efeti-
vidade. A nova regra eleitoral 
veda a possibilidade de utiliza-
ção de recursos públicos para 
consulta popular, ou seja, pes-
quisas de intenção de votos.

Contab – As novas regras 
consolidam a profissionaliza-
ção da área?

Guimarães – Sim. A le-
gislação consolida a obrigato-
riedade do acompanhamento 
contábil desde o início da cam-
panha, com responsabilidade 
solidária e aplicação plena das 
Normas Brasileiras de Conta-
bilidade Técnicas de Partidos 
e Eleições.

Contab – Quais erros mais 
rejeitam contas em 2026?

Guimarães – Entre os 
principais riscos estão recur-
sos de origem não identificada, 
falhas em cotas legais, ausên-
cia de comprovação material 
de gastos, problemas com for-
necedores, descumprimento 

de prazos e irregularidades na 
aplicação de recursos públicos.

Contab – Como auditoria 
e fiscalização reforçam con-
troles internos?

Guimarães – O cruza-
mento eletrônico de dados em 
tempo real exige controles in-
ternos muito mais eficientes. 
Informações fiscais e bancá-
rias chegam automaticamente 
ao TSE, tornando praticamen-
te impossível corrigir omis-
sões após detecção oficial.

Contab – Qual o papel do 
Sistema CFC/CRCs?

Guimarães – O Sistema 
CFC/CRC deve atuar forte-
mente em educação conti-

nuada, atualização normativa 
e fiscalização técnica, assegu-
rando que os profissionais es-
tejam aptos a atender às novas 
exigências legais.

Contab – Qual mudan-
ça de mentalidade a elei-
ção exige?

Guimarães – A contabi-
lidade eleitoral deixa de ser 
retrospectiva para se tornar 
uma auditoria operacional 
contínua, exigindo atuação in-
tegrada com advogados, ad-
ministradores financeiros e 
coordenação política.

Contab – Considera-
ções finais?

Guimarães – A eleição 
de 2026 estabelece um novo 
paradigma. O sucesso elei-
toral dependerá diretamen-
te da capacidade técnica de 
gestão contábil, da transpa-
rência absoluta e do cum-
primento rigoroso da le-
gislação. O contador passa 
a ser peça essencial para 

a segurança institucional 
das campanhas.
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